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1. IntroduçãoA profissionalização da Adm inistração Pública no Brasil se apresentou com o objeti-vo central a partir das reform as gerenciais e do aparelho do Estado nos anos 1990,de form a a incluir enfoque tam bém  na gestão de pessoas. O discurso durante o pro-cesso de reform as, espelhado em  experiências internacionais, abrangeu a reform u-lação dos sistem as de recrutam ento e seleção, políticas de carreiras e salários, for-m ação e desenvolvim ento, prom oção, benefícios e m obilidade, ou seja, objetivava-se contem plar todos os subsistem as de um a gestão de pessoas integrada (Gaetani,1998).O Brasil apresenta um  elevado Índice de Desenvolvim ento do Serviço Público(IDSC) (Velarde, Lafuente, & Sanginés, 2014) e um  sistem a de serviço público insti-tucionalizado e m eritocrático (Siklodi, 2014). Um  estudo do Banco Interam ericanode Desenvolvim ento (BID) enfatizou a necessidade de m aior profissionalização dasgerências no funcionalism o público no Brasil (Velarde, Lafuente, & Sanginés,2014).No que tange à gestão de pessoas, Ram ió e Salvador (2018) indicam  a necessidadede reform ulação, haja vista que o m odelo organizacional e o sistem a de gestão depessoas estão obsoletos. Segundo os autores, há um a carência de capacidade dasadm inistrações públicas em  resolver os problem as e os desafios dos cidadãos e agestão de pessoas é um  elem ento crítico para a qualidade institucional e organizati-va da Adm inistração Pública. É necessário im plem entar um  m odelo de gestão depessoas integrado, capaz de gerar efetivas m udanças na profissionalização e desen-
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volvim ento dos servidores na Adm inistração Pública brasileira (Gaetani, 1998; Ve-larde & Ducci, 2015).Os entraves relativos à desintegração do sistem a de gestão de pessoas perpassamos processos de recrutam ento e seleção, de form a a apresentar riscos à profissiona-lização do serviço público (Abrucio, 2007). Diversos autores concordam  sobre asfalhas e fragilidades dos processos de recrutam ento e seleção no Brasil, sobretudo,no que se refere ao concurso público (Carneiro, Heckert, & Colnago, 2019; Fontai-nha et al., 2014; Pacheco, 2010; Marconi, 2010; Moraes & Coelho, 2018). Em  geral,preconizam -se a rigidez do concurso público e as dificuldades de seleção de profis-sionais com  o perfil e com petências necessárias para lidar com  as dem andas dosetor público.A Constituição da República de 1988 (CR/88) não trouxe m uitas determ inações arespeito da seleção da força de trabalho para o Estado. Lim itou-se a traçar a obriga-toriedade da adoção do concurso público para o provim ento de cargos efetivos eem pregos públicos (artigo 37, II). A legislação, por seu turno, não é pródiga na pre-visão de disposições referentes aos certam es. Na prática, a norm alização do tem aadvém  da regulam entação adm inistrativa, que se m ostra om issa em  relação a vári-as questões, tais com o lim ites à nom eação, critérios para a com posição de bancas,bem  com o para a regulação da relação entre o Estado e a entidade organizadora docertam e (Fontainha et al., 2014).No art. 37, I, da CR/88, estabelece-se a proibição de que editais de concursos públi-cos im ponham  exigências sem  lastro legal. Todavia, não há um  diplom a legalespecífico, em  âm bito federal, que trate do tem a relativo ao concurso público. Osrequisitos e as exigências relativas ao provim ento de determ inado cargo ou em pre-go podem  ser encontrados na específica legislação que rege a carreira e os conflitosrelativos ao tem a são solucionados pelo auxílio do Judiciário, que vem  criando ju-risprudência relativa aos principais tem as polêm icos em  m atéria de concursopúblico.Pesquisas realizadas por Castelar et al. (2010) dem onstram  que o perfil dos ingres-santes no serviço público se m ostra consideravelm ente hom ogêneo. A rendafam iliar, o tipo de educação, a origem  em  região m etropolitana, a idade e ter cursa-do escola básica privada se m ostraram  fatores fundam entais para a aprovação nocertam e. O estudo realizado por Albrecht e Krawulsky (2011) m ostra que, entre ospesquisados que frequentavam  cursos preparatórios para concursos da cidade deFlorianópolis, os m otivos para entrar na Adm inistração Pública eram  basicam ente:estabilidade no cargo (89%), rem uneração (83%) e possibilidade de carreira(36%). Enquanto isso, a alternativa “natureza das tarefas desenvolvidas” não apa-receu nem  entre as m ais votadas. O com prom isso ético com  a coletividade, aspectointrínseco ao trabalho nesse segm ento, não foi m encionado pelos participantes.Apesar do pouco tem po de preparação para as provas (m enos de seis m eses), 80%dos interrogados já haviam  prestado outros concursos, 26% haviam  prestado de
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quatro a seis concursos, enquanto apenas 7% ainda não haviam  prestado nenhume 4% não inform aram  esse dado.Todos esses fatores corroboram  o que se concebe com o um a indústria concurseira,cada vez m ais sólida e lucrativa, vista, m uitas vezes, com o a principal causa de atra-ção, para o serviço público, de um  considerável quantitativo de profissionais quenão possuem  o perfil adequado e que, portanto, são atraídos, não por possuírem  et-
hos público, m as sim  pelas questões supracitadas. De acordo com  Chanlat (2002,p .3), o ethos público constitui-se pela busca pelo bem  com um  e pelo interesse públi-co e coletivo. Nas palavras do autor “um  dos elem entos do bem  com um  éconstituído pelo tríptico reconhecim ento-respeito-tolerância nas relações com  ooutro”. No plano m aterial, o bem  com um  estrutura-se em  torno do direito ao aces-so justo para todos à alim entação, ao alojam ento, à energia, à educação, à saúde, aotransporte, à inform ação, à dem ocracia e à expressão artística. Ou seja, trata-se deum a lógica de pensam ento distinta daquela presente na área privada.A indústria concurseira, conform e Fontainha et al. (2014), m aterializa-se e é corro-borada a partir de nuances e disfunções na interação de quatro partes: osconcurseiros, a Adm inistração Pública, os certam es e suas entidades organizado-ras. Concurseiros, segundo Albrecht e Krawulsky (2011), correspondem  a umperfil específico de candidatos a ingresso no serviço público que se dedicam  à pre-paração dos concursos e que nem  sem pre estão efetivam ente interessados nocargo a ser ocupado. Em  relação aos certam es, há um a tendência de se replicar edi-tais anteriores sem  se especificar o perfil e as com petências dem andadas para oexercício do cargo em  disputa pelos candidatos. O conteúdo das provas tende a nãoapresentar correlação com  o exercício das funções, e sua com plexidade costum a sevincular exclusivam ente à rem uneração do cargo a ser provido, o que tam bém  im -plica falhas no processo de seleção. Quanto à Adm inistração Pública, é inócuo ounão realizado um  planejam ento da força de trabalho, o que im plica realização decertam es em  um a periodicidade desconexa da real necessidade de m ão-de-obra pe-la Adm inistração Pública (Fontainha et al., 2014; Carneiro et al., 2019).Nesse contexto, questiona-se: em  que m edida as características do atual m odelo derecrutam ento e seleção predom inante no setor público brasileiro fom entam  essaindústria concurseira?O objetivo deste artigo consiste em  analisar as falhas do concurso público que fo-m entam  a indústria concurseira. Serão ainda abordadas questões relacionadas aoform ato do concurso público, suas etapas, exigências e acom panham ento dos in-gressantes e em  que m edida tais características estim ulam  a entrada de servidoresdetentores de um  perfil pouco adequado à área pública. Nessa tem ática, analisam -se a fase de recrutam ento, os incentivos para o ingresso e a benevolência da avalia-ção especial de desem penho realizada durante o estágio probatório. Este trabalhoé elaborado nos term os de um  ensaio teórico. Conform e Meneghetti (2011), o en-
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saio apresenta natureza reflexiva e interpretativa, em  que se valorizam  aspectosrelacionados às variações qualitativas dos objetos ou fenôm enos analisados.
2. As falhas do concurso público e o fom ento à indústria concurseiraSegundo Carvalho Filho (2017, p . 669), “concurso público é o procedim ento adm i-nistrativo que tem  por fim  aferir as aptidões pessoais e selecionar os m elhorescandidatos ao provim ento de cargos e funções públicas”. Conform e esse m esm o au-tor, o Estado verifica as capacidades intelectual, física e psíquica dos interessadosem  exercer funções públicas, por m eio dos diferentes instrum entos avaliativos. Emseu entendim ento, o concurso público, na exigência constitucional de prévia apro-vação em  processo seletivo de am plo acesso – cuja abrangência se estende a toda aAdm inistração Pública, direta e indireta, para cargos e em pregos, apenas excetuan-do os cargos em  com issão -, visa a excluir apadrinham entos e favorecim entospessoais. Os interessados são avaliados a partir de critérios objetivos de m érito nointuito de garantir igualdade dos cidadãos nas oportunidades de ingresso nos car-gos efetivos e em pregos públicos. Percebe-se, portanto, que o concurso converge àprofissionalização da função pública. Todavia, há que se avaliar em  que m edida su-as falhas m inam  o alcance desses objetivos.
2.1.  O recrutamento e o chamamento padrão de candidatosO processo de recrutam ento é essencial para o setor público. Desde esse m om ento,a Adm inistração Pública já deve ter a preocupação com  o perfil profissional dem an-dado e com o atraí-lo e selecioná-lo. O recrutam ento, segundo Bergue (2010),consiste no esforço de cham am ento de candidatos interessados, aptos e disponí-veis para o suprim ento das necessidades existentes. Esse processo percorre,segundo o autor, as fases de: identificação da efetiva necessidade, análise da exis-tência legal de vaga, elaboração e publicação do edital de abertura do concurso,processo de inscrições e hom ologação das inscrições.A prática, segundo pesquisa de Fontainha et al. (2014), evidencia que vários órgãosda Adm inistração Pública federal tendem  a não realizar um a avaliação efetiva dassuas necessidades em  term os de pessoal. Esta ausência de planejam ento prévio, pe-lo relato dos gestores do Ministério do Planejam ento entrevistados pelos autores,geraria um a dem anda contínua de pessoal, sem  aferição detalhada da organizaçãodo trabalho cotidiano, o que im plicaria constantes dem andas pela realização deconcursos públicos. Na m esm a direção, Marconi (2010) afirm a que os governos co-m um ente realizam  concursos sem  planejar a periodicidade e o alcance, o queculm ina em  processos não lineares ao longo do tem po e com  nom eações irregular-m ente espaçadas.Um a vez feito o levantam ento da necessidade de vagas e verificada sua existência,todas essas inform ações devem  ser coletadas e transform adas no edital do concur-so. “Nessa fase são exam inadas as exigências legais para investidura (previstas em
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lei e m anuais adm inistrativos) e cotejadas com  as efetivas dem andas de serviço(características atuais inerentes ao desem penho das atribuições do cargo)” (Ber-gue, 2010, p . 527).O edital do concurso constitui ato adm inistrativo, de natureza norm ativa, a partirdo qual a Adm inistração Pública fixa regras de observância obrigatória para opróprio Estado e para os eventuais interessados e candidatos do certam e. ParaFontainha et al. (2014), do ponto de vista jurídico, o edital é instrum ento de organi-zação das etapas e das relações entre os diferentes atores. Já do ponto de vista dagestão de pessoas, ele apresenta as políticas de recrutam ento e seleção, de form a aexpressar um  alinham ento de expectativas entre a Adm inistração Pública e o possí-vel ingressante. Por isso, m ais do que um  instrum ento jurídico que contém  asnorm as e regras de provisão de determ inado cargo, o edital deveria conter infor-m ações capazes de auxiliar possíveis interessados a com preender o perfil desejadoe verificar sua adequação.Segundo Gasparini (2005), o edital pode ser visto com o a lei interna do concurso.Nesse sentido, o cuidado na elaboração desse docum ento deve ser redobrado, vistoque ele deve ser preciso em  seus term os e enunciados e com pleto em  suas prescri-ções. A publicação do edital, conform e Raunheitti (2016), cria um  relacionam entoentre o poder público, a organizadora de concursos contratada, que, juntos, deter-m inam  seus critérios, e o candidato, que, ao se inscrever, atesta a sua concordânciacom  eles, de m aneira a estabelecer o vínculo jurídico do qual decorrem  direitos eobrigações.É indispensável constar no edital de abertura do concurso as características do car-go a ser provido, de m odo a arregim entar o m aior núm ero possível de profissionaisaptos e interessados a participar da seleção. As inform ações divulgadas estão pre-sentes na legislação da carreira a ser provida, tais com o: atribuições do cargo,jornada de trabalho e rem uneração.Para além  dessas questões, o edital deveria trazer um a descrição m inuciosa das ca-racterísticas do cargo, de form a a buscar pessoas que se identifiquem  com  elas. Noentanto, Fontainha et al. (2014) realizaram  pesquisa em  698 editais de concursopúblico em  âm bito federal, no período de 2001 a 2010, e apontaram  que, em  ne-nhum  deles, restou dem onstrado que habilidades ou aptidões o candidato deveriater para exercer as funções do cargo para o qual concorria, ou seja, os candidatosnão eram  inform ados acerca das com petências necessárias, não sendo, portanto,avaliados em  relação a habilidades ou aptidões para o exercício da função. O fatode não haver a explicitação das com petências requeridas no edital dificulta a iden-tificação do perfil m ais apropriado para ocupar as vagas disponíveis. Nessesentido, usualm ente são elaborados editais padronizados que não contem plam  umperfil com pleto dos candidatos esperados.
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Desse m odo, os candidatos selecionados não são aqueles que dem onstram  a m aioraptidão para a função a ser exercida, m as sim  aqueles que acom panham  a oferta deconcursos, inscrevem -se e acertam  o m aior núm ero de questões, o que im pede quea seleção se volte para os candidatos m ais vocacionados ou que, possivelm ente, te-riam  o m aior interesse na continuidade na carreira. Assim , ainda afirm amFontainha et al. (2014, p . 46) que “a abordagem  concurseira reduz o edital à ex-pressão de regras de organização sem  vislum brar o que eles representam  emterm os de construção social das expectativas dos diferentes atores sociais envolvi-dos no concurso.”Interessante prática é adotada na França, em  que há três form as de recrutam entodos servidores. A prim eira é voltada para recém -egressos dos sistem as de ensino,caracteriza-se com o concurso externo e apresenta alguns requisitos já no ato dainscrição, com o diplom a atestando ao m enos três anos de form ação universitária.A segunda é direcionada para a m obilidade dentro do serviço público, caracteriza-se com o concurso interno e tem  com o requisito no ato da inscrição ao m enos qua-tro anos de efetivo exercício no serviço público. Já a terceira é voltada para orecrutam ento de profissionais do m ercado, caracteriza-se com o terceiro concursoe tem  com o requisito no ato da inscrição ao m enos oito anos de efetivo exercício deatividades profissionais, eletivas ou associativas (Fontainha et al., 2014). Para cadaum  destes processos, diferentes m ecanism os de recrutam ento e seleção são adota-dos, com preendendo que são dem andados perfis diferentes de profissionais emcada um  deles.Outra questão sobre o recrutam ento refere-se à publicidade do concurso. A legisla-ção determ ina divulgação do edital no instrum ento de im prensa oficial daAdm inistração Pública e sítio oficial do órgão ou entidade responsável pela realiza-ção do concurso público e da instituição que executará o certam e. Todavia, paraalém  da am pla divulgação, é necessário pensá-la em  m eios diversificados e especí-ficos, conform e o perfil desejado, dirigido ao público-alvo, de form a a não seutilizar de um  cham am ento padrão para concursos que exigem  desde o Ensino Mé-dio até o Ensino Superior, ou que oferecem  vagas desde assistente adm inistrativo am édico.Nesse sentido, Bergue (2010) destaca a im portância de se atentar e de pensar es-trategicam ente as etapas do concurso, de m aneira a não priorizar apenas a rapidezda execução do certam e em  detrim ento da adequação do perfil do candidato. As-sim , para o autor, nos concursos públicos, a definição estratégica de suas etapas seconfigura com o um  dos p ilares que asseguram  a qualidade da seleção, um a vez queo perfil dos servidores que irão se inserir no setor público depende diretam ente daadequação dos instrum entos de recrutam ento e seleção. Todavia, a praxe adm inis-trativa dem onstra que essa visão estratégica quase inexiste, na m edida em  que éprática com um  a reprodução dos m odelos anteriores de edital, de form a a se repro-duzir, assim , as falhas porventura existentes na delim itação das atribuições e do
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perfil desejado para a função a ser provida. Nesses casos, a atração inapropriada decandidatos certam ente levará à inadequação na seleção dos servidores.
2.2.  A seleção impessoal e democrática, porém, incompleta e superficialA fase subsequente à de recrutam ento é a seleção de pessoas. De acordo com  Ber-gue (2010), selecionar significa identificar e ordenar entre os candidatos aptos einteressados, colhidos na fase de recrutam ento, aqueles m elhor qualificados para odesem penho do cargo. Por m eio das provas, deve-se selecionar os perfis m ais dese-jados e os certam es ainda devem  se atentar para não ferirem  nenhum  princíp io,com o isonom ia, legalidade e im pessoalidade.A CR/88, no artigo 37, II, estabelece que as provas a serem  aplicadas no certam edevem  guardar pertinência com  as atribuições e com plexidade do cargo a ser pro-vido. Todavia, percebe-se que os candidatos que apresentam  o m elhor resultadonas provas são aqueles que dem onstraram  m elhor capacidade de decorar os con-teúdos cobrados, um a vez que as provas, via de regra, não são práticas e avaliamapenas conhecim ento form al e não profissional. Carneiro et al. (2019, p . 18) afir-m am  que a priorização de provas de m últipla escolha que testam  prioritariam entea capacidade de m em orização não avaliam  o que há de m ais essencial relacionadoà experiência e perfil com portam ental do candidato. Nas palavras dos autores,“nossos concursos tendem  a dar a m aior atenção para a parte m ais substituível em enos im portante do perfil do candidato”. Por outro lado, com o dem onstrado porFontainha et al. (2014), a com plexidade das provas (m aior núm ero de fases e pro-vas no concurso) se correlaciona à rem uneração do cargo a ser provido e não àtitulação dem andada por ele.Enfatiza-se, ainda, que “não se trata de fenôm eno pouco frequente a incom patibili-dade dos conteúdos exigidos nos instrum entos de prova em  relação às atividadesque serão efetivam ente desenvolvidas pelo servidor em  caso de ingresso” (Bergue,2010, p . 537), o que deve ser evitado, por não contribuir para a seleção dos candi-datos m ais habilitados para o desem penho da função, de form a a fom entar aindústria concurseira. As possibilidades de provas previstas no ordenam ento jurí-dico são tratadas a seguir.
2.2.1.  Prova de conteúdoAs provas de conteúdo m ais utilizadas são as de m últipla escolha, pela facilidade eceleridade em  sua correção por m eio eletrônico, de form a a viabilizar a elaboraçãode um  núm ero elevado de questões, que podem  abarcar o conteúdo program áticoprevisto no edital do certam e com o um  todo. Já as provas discursivas geralm entesão utilizadas em  concursos para provim ento de cargos públicos de m aior com ple-xidade. Possuem  a vantagem  de possibilitar a avaliação da capacidade de escrita docandidato, porém , conform e aponta Raunheitti (2016), ficam  restritas a poucositens do conteúdo program ático, m otivo pelo qual nem  sem pre representam  um a
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avaliação confiável. Ainda conform e Raunheitti (2016), as provas objetivastam bém  sofrem  m uitas críticas por serem  estigm atizadas com o “pegadinhas”, porestim ularem  a “decoreba” e por possibilitarem  acertos na sorte. Todavia, quandoelaboradas com  suficiente qualidade técnica, podem  se adaptar a qualquer tipo detem a e avaliar com  o rigor necessário o conhecim ento do conteúdo e a capacidadede raciocínio do candidato.O aspecto de “decoreba” m encionado diz respeito ao fato de as bancas exam inado-ras geralm ente elaborarem  provas de conteúdo com  o intuito, quase exclusivo, deevitar os recursos, de form a a dem andar, para tanto, a m em orização da legislação.Não obstante, é nítido o posicionam ento do Suprem o Tribunal Federal (STF) nosentido de que com pete ao Judiciário apenas a verificação da previsão do conteúdodem andado na prova no edital do certam e, não sendo de sua alçada a revisão decritérios de correção e de avaliação im postos pela banca exam inadora.Nesse sentido, pode-se constatar que provas objetivas e discursivas apresentamvantagens e desvantagens específicas, o que im possibilita a definição de um  m ode-lo incondicionalm ente m ais apropriado que o outro. Todavia, am bas podemconvergir à m ensuração apenas de conhecim ento form al, em  detrim ento do profis-sional e prático, o que im plica risco de m á seleção. Portanto, condicionado aoprincíp io da vinculação ao edital, deve-se avaliar aspectos circunscritos ao contex-to de dem anda da Adm inistração Pública por servidores, de form a a se optar pelom odelo m ais adequado naquele m om ento. Essa decisão não deveria se basear ex-clusivam ente no custo de aplicação de cada um  dos tipos de prova, já que o custopela inserção de servidores pouco apropriados para o cargo tende a ser ainda m ai-or.Com o relevante prática adotada internacionalm ente, nos certam es geridos pela
École Nactionale d’Administration (ENA) da França, por exem plo, não há utilizaçãode provas de m últipla escolha, de form a que a m ultidisciplinaridade se faz presentee a cultura geral consta com o disciplina nas provas escritas e orais. Objetiva-se ava-liar a adaptação do candidato aos m odos de pensar, de escrever e se expressardem andados pela instituição. No intuito de se garantir a viabilidade do referidom odelo, alguns pontos cruciais devem  ser cum pridos, com o a form ação dos exam i-nadores de banca na m esm a instituição, precisão nos questionam entos, suaconform ação aos objetos e a dupla correção, de form a a se zelar pelo controle inter-no da avaliação e pela m itigação da subjetividade (Berrier, 1991).
2.2.2.  Prova de títulosConform e o art. 37, II, da CR/88, os concursos públicos podem  ser de provas ou deprovas e títulos, de acordo com  a com plexidade e a natureza dos cargos e em pre-gos a serem  providos. Fortini e Vieira (2010) apontam  que a previsão da fase detítulos, quando injustificável à luz da sim plicidade dos afazeres correlatos ao cargoe ao em prego, poderá́ acarretar, em  últim a análise, privilégio àqueles que possuem
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m elhor histórico, em bora seja irrelevante tal fato para a boa execução das tarefaspúblicas. Essa situação pode acabar por afastar pessoas que possuam  as habilida-des necessárias para a execução das funções, m as que, pelas condições pessoais(pouco tem po de form ado ou situação financeira precária), não possuam  m uitos tí-tulos. Por outro lado, pode ocasionar o m elhor desem penho de pessoas queestejam  há algum  tem po se preparando para concursos e, desse m odo, tenhamapresentado condições de acum ular m ais títulos, m as que não serão necessáriospara o exercício das funções, dada sua sim plicidade, o que pode gerar um a deban-dada do cargo. Dessa form a, percebe-se que a prova de títulos tam bém  tende apriorizar o conhecim ento form al ao prático.Insta salientar que o STF m ais de um a vez declarou a invalidade de norm a que con-siderava com o título, na prova de títulos do certam e, a experiência profissionalcom provada pelo exercício de determ inado cargo ou função pública. “Viola o prin-cíp io da isonom ia norm a que estabelece com o título o m ero exercício de funçãopública” (Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - ADI 3433/MA, rel. Min. Car-los Velloso, 08.09.2005). No m esm o sentido dispõe a Medida Cautelar em  AçãoDeclaratória de Inconstitucionalidade (ADIMC 2210/AL, rel. Min. Sepúlveda Per-tence, 28.09.2000). Convém  m encionar que a distinção de pontuação baseada notipo de atividade laboral exercida (se na inciativa privada ou no serviço público),neste entendim ento, fere o princíp io da isonom ia. Mas a atribuição de pontos à ex-periência profissional poderia ser útil na seleção de candidatos com  m aior
expertise e, possivelm ente, m ais habilitados. Todavia, em  prol da isonom ia, o STFentende não ser válida tal distinção, um a vez que geraria um a vantagem  com petiti-va dos candidatos m ais velhos sobre recém -form ados. No entanto, conform eafirm am  Carneiro et al. (2019, p .16), a análise da experiência é de fundam ental im -portância para a m elhoria dos processos de seleção na adm inistração públicabrasileira. Para tanto, m udanças que privilegiam  a experiência profissional devembuscar um a fundam entação firm e e objetiva para a valoração desses títulos. Paraos autores, a inserção gradual de pontuação à experiência profissional perm itirá“fam iliarizar a sociedade e órgãos de controle com  m étodos alternativos de sele-ção”.
2.2.3.  Prova OralSegundo Coutinho (2012), a m anutenção ou im plantação dos exam es orais nos con-cursos públicos é justificada pelos seguintes argum entos: a) os exam es oraisperm item  à banca exam inadora conhecer pessoalm ente o candidato e verificar seele é adequado ou desejável no cargo; b) há carreiras em  que a fluência verbal é ne-cessária; c) necessidade de aferir se o candidato m antém  o raciocínio e a coerênciasob pressão; d) avaliação da capacidade técnica, partindo-se do pressuposto de queos m elhores seriam  capazes de responder prontam ente às questões propostas; e)verificação da higidez m ental e a aptidão psicológica. É possível argum entar que to-dos os cargos públicos se adequariam  a estas condições.
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Todavia, tais objetivos do exam e oral denotam  m aior possibilidade desubjetividade. Nesse sentido, a prova oral não deve conter perguntas subjetivas epessoais, m as ater-se ao conteúdo program ático constante do edital do certam e, dem odo a assegurar-se a objetividade da seleção. A previsão de que a prova oral devaocorrer em  sessão pública e gravada visa a assegurar o controle. Todavia, adverteCoutinho (2012) que de nada adianta que as provas orais sejam  públicas se nãohouver a previsão de recurso contra elas e se não forem  publicadas as notas obti-das, conform e dem anda o princíp io constitucional da publicidade.Apesar das lim itações relacionadas à subjetividade, aplicáveis às provas orais, de-vem -se considerar aspectos positivos que, aparentem ente, seriam  m elhoravaliados por esse tipo de prova, com o a capacidade de concatenação de ideias emsituação de pressão. Ressalta-se que a prova oral não deve ser aplicada a qualquerconcurso, m as apenas àqueles em  que a fluência verbal seja m uito relevante ao de-sem penho das atribuições, com o em  concursos de professores, policiais, fiscais detributos e atendentes, o que, todavia, não tem  sido contem plado em  seus certam es.Destaca-se, ainda, a im portância da com posição das bancas exam inadoras com oform a de dim inuir as possibilidades de subjetividade. Na França, por exem plo, asbancas são definidas por leis e decretos, e os certam es são m arcados por um a com -posição de banca com  professores universitários, adm inistradores e outrosservidores públicos (Fontainha et al., 2014). Essa possibilidade poderia ser consi-derada nos certam es no Brasil.
2.2.4.  Avaliação PsicológicaTrata-se de um a avaliação consideravelm ente útil no que se refere à análise das ca-racterísticas psicológicas desejáveis para o desem penho do cargo, o que deve serestabelecido previam ente, por m eio de estudo científico das atribuições e respon-sabilidades dos cargos, descrição detalhada das atividades e tarefas, identificaçãodos conhecim entos, habilidades e características pessoais necessários para suaexecução e identificação de características restritivas ou im peditivas para o cargo(artigo 36, § 3º, Decreto Federal n. 9.739/2019). Ainda, segundo a previsão legal,os requisitos psicológicos a serem  aferidos na avaliação devem  constar do edital docertam e.Todas as avaliações psicológicas devem  ser fundam entadas, de m aneira a se asse-gurar ao candidato obter cópia de todo o processo envolvendo sua avaliação,independentem ente de requerim ento específico e ainda que tenha sido considera-do apto na avaliação (artigo 37, § 1º, Decreto Federal n. 9.739/2019). Ainda,com plem entam  Alexandrino e Paulo (2017) que, para que os exam es psicotécnicospossam  ser exigidos em  concurso público, é necessário que cum pram  os seguintesrequisitos cum ulativam ente: previsão em  lei e tam bém  no edital do certam e, esta-belecim ento de critérios objetivos de reconhecido caráter científico para aavaliação dos candidatos e possibilidade de recurso.
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Nesse sentido, percebe-se que a legislação referente prim a prevenir qualquer traçode subjetividade na avaliação psicológica, além  de se garantir a transparência porm eio da publicidade das provas. Para a gestão de pessoas, nos lim ites da objetivida-de, portanto, pode-se apresentar com o um a prova com plem entar, na m edida emque possibilita a exclusão de um  perfil inadequado para determ inado tipo de fun-ção a ser exercida.
2.2.5.  Prova práticaFontainha et al. (2014) verificaram  a inexistência de previsão de provas práticasnos editais pesquisados. Percebe-se, desse m odo, que os concursos em  geral ava-liam  apenas a capacidade do candidato de enfrentar form as avaliativas que sequerem ulam  ou sim ulam  contextos análogos aos que enfrentará na carreira. Todavia, aopção por não se valer de provas práticas em  concursos públicos não pode ser atri-buída à ausência de previsão legal. O artigo 33 do Decreto Federal n. 9.739/2019traz a previsão expressa quanto à prova prática, condicionado à indicação dos ins-trum entos, aparelhos ou das técnicas a serem  utilizadas, bem  com o da m etodologiade aferição para avaliação dos candidatos.Essa é outra questão que diferencia os processos seletivos realizados na França, so-bretudo os da ENA, dos concursos do Brasil. Na França, nas provas escritas há anecessidade de se produzirem  pareceres a partir de dossiês de direito público, ouseja, além  dos critérios acadêm icos, o contato com  instrum entos com uns da práticacotidiana corrobora o zelo por se m itigar aspectos da ideologia concurseira.Pode-se presum ir que, provavelm ente, os certam es, em  sua grande m aioria, não sevalham  do instituto da prova prática em  face do ônus de sua elaboração, aplicaçãoe correção. Certam ente, a aplicação de provas práticas não deve se dar em  relaçãoa qualquer certam e para o provim ento de qualquer cargo ou em prego, m as deveráconsiderar a com plexidade das atribuições a serem  desem penhadas, bem  com o asespecificidades da função. É sabido que em  alguns concursos com  enorm e contin-gente de inscritos as provas práticas sejam  m ais difíceis e consideravelm enteonerosas para serem  aplicadas, m as podem  contribuir sobrem aneira na contrata-ção m ais adequada pela Adm inistração Pública.
2.2.6.  EntrevistaBergue (2010) entende haver sérias restrições à aplicação da entrevista no âm bitodo setor público, dada a subjetividade que carrega. O autor reconhece com o instru-m ento de considerável eficácia para a identificação do perfil profissional desejado,m as entende não ser com patível com  a objetividade que o concurso público dem an-da. Em  sede jurisprudencial, tanto o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o o STFconsolidaram  o entendim ento de que a avaliação do candidato realizada com  crité-rios unicam ente subjetivos viola a im pessoalidade. (MS 30822, Min. RICARDOLEWANDOWSKI, Segunda Turm a, julgado em  05/06/2012).



ARAUJO, A. L. G.; OLIVEIRA, K. P. CARDOSO, G. A. A culpa é da indústria concurseira? (...). 140

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

A entrevista poderia corroborar contratações m ais adequadas pela Adm inistraçãoPública, na m edida em  que perm ite dem onstrar as expectativas dos candidatos,analisando se há alinham ento destas com  as expectativas da Adm inistração Públi-ca. No entanto, com o o próprio contato do avaliador com  o candidato pode suscitarjulgam entos subjetivos do exam inador, em  virtude de origem , cor, sexo e condiçãosocial, este tipo de etapa não é utilizada em  concursos públicos no Brasil. Dessem odo, pode-se perceber que, ao se priorizar a im pessoalidade, m uitas vezes, corro-bora-se a ineficiência na contratação.Entende-se que, a partir do cam inho percorrido pela avaliação psicológica, sejapossível encontrar am paro para a discussão a respeito da prova de entrevista emconcurso público, o que m erece ser trazido ao debate. Com o exem plo, em  Portugal,a entrevista profissional tem  sido utilizada com o um a das etapas da seleção de pes-soal para o exercício da função pública. A entrevista, segundo Neves (2013),caracteriza-se pela objetividade em  sua aplicação, que se baseia nos seguintes cri-térios: a) a predefinição do objeto da entrevista, isto é, dos tem as ou assuntossobre que versará; b) a fixação prévia dos parâm etros e critérios de apreciação evaloração; c) a publicidade da própria entrevista; d) a fundam entação das respeti-vas deliberações, de form a a evitar generalizações. Ainda de acordo com  Neves(2013), as entrevistas devem  ser fundam entadas e não podem  ser genéricas e abs-tratas, tam pouco se assentar em  form ulações aplicáveis a todo um  conjunto decandidatos.A legislação portuguesa distingue entrevista de avaliação de com petências da en-trevista profissional de seleção. Am bas possuem  com o objetivo a identificação desituações profissionais e aspectos com portam entais. No entanto, a prim eira buscaum a análise estruturada da experiência, qualificações e m otivações profissionais,por m eio de descrições com portam entais ocorridas em  situações reais e vivencia-das pelo candidato, enquanto a segunda visa a levantar inform ações sobre aexperiência profissional e aspectos com portam entais evidenciados durante a inte-ração estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado. A entrevista de avaliaçãode com petências é aplicada por técnico com  form ação específica para a sua aplica-ção enquanto a entrevista profissional de seleção é aplicada pelo júri (Neves,2013).Carneiro et al. (2019) tam bém  apresentam  um  conjunto de experiências interna-cionais que se utilizam  de entrevistas ou etapas sim ilares na seleção de servidorespúblicos. Destacam -se os Gestores Governam entais em  Cingapura, os Diplom atasnos Estados Unidos e os Juízes no Reino Unido. Todos esses processos de seleçãosão constituídos por um  conjunto de etapas, dentre elas as entrevistas, no sentidode selecionar candidatos com  a com petência e o perfil dem andados pelo setor pú-blico.
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3. O estágio probatório e a ausência de acom panham ento efetivo dos

ingressantesDo ponto de vista jurídico, o processo adm issional se encerra com  a posse e o exer-cício do candidato, pois, um a vez tom ada a posse, o candidato celebra seu vínculojurídico com  a Adm inistração Pública, o qual se concretiza a partir da entrada emexercício nas atribuições do cargo ocupado. Conform e Marinela (2012, p . 626): “Aposse nada m ais é que a aceitação do servidor das atribuições do cargo (...). Nessem om ento form a-se a relação jurídica: a Adm inistração atribui o cargo e o servidoraceita-o, form ando-se, assim , o vínculo estatutário, o que se denom ina investidu-ra”.O exercício se caracteriza pela efetiva entrada do servidor em  atividade. A partirdesse m om ento, passa a contar o tem po do estágio probatório, em  que seu desem -penho deve ser avaliado, de m odo a se perquirir se possui as com petênciasnecessárias para a aquisição da estabilidade. Segundo o artigo 41 da CR/88, “Sãoestáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nom eados para cargo deprovim ento efetivo em  virtude de concurso público”.Estágio probatório corresponde ao período em  que o servidor tem  os requisitos ne-cessários para o desem penho do cargo aferidos (Carvalho Filho, 2017). Conform e oart. 20, da Lei Federal n. 8.112/1990, os requisitos se referem  ao interesse no ser-viço, assiduidade, disciplina, capacidade iniciativa, produtividade e responsabi-lidade.A fase do estágio probatório m erece um  tratam ento m ais cuidadoso, um a vez queconstitui a oportunidade de verificar se foi adequada a seleção feita em  relação aocargo a ser preenchido. Assim , entende-se que ela deveria ser tratada com o um aetapa do certam e, ou, analogam ente aos contratos trabalhistas, com o um  contratode experiência, em  que o servidor recém -em possado tivesse que dem onstrar pos-suir o perfil adequado ao exercício das atribuições.A praxe adm inistrativa, entretanto, tem  dem onstrado o contrário. A m aioria dosservidores nom eados e em possados adquirem  a estabilidade, já que o estágio pro-batório e a avaliação especial de desem penho feita nesse período acabam  sendorelegados a um a m era atividade burocrática, de preenchim ento de form ulários.Conform e Carvalho Filho (2017), a eficácia do estágio probatório passa a ser com -prom etida, na m edida em  que a avaliação dos requisitos para desem penho doscargos públicos perde sua fidedignidade. Tal conduta im pede que a Adm inistraçãoPública reveja possíveis contratações equivocadas de candidatos que, apesar deaprovados em  concurso, não possuem  o perfil dem andado para a função a ser exer-cida.De acordo com  Orsi e Silva (2010), é m uito com um  no setor público brasileiro aprática da leniência ou superavaliação. Nas palavras dos autores: “m esm o durante
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o estágio probatório, único período durante o qual os que não atingem  odesem penho necessário podem  ser dem itidos, a avaliação não é realizada satisfato-riam ente, com o sugere a ínfim a quantidade de dem issões durante e ao final dessem om ento”. Ainda, Ribeiro e Bíscoli (2004) concluem  que m uitas organizações nãose atentam  devidam ente ao processo de recrutam ento de seleção de pessoal, deform a a suportar ônus significativos no futuro.Logo, pode-se inferir que a avaliação especial de desem penho adotada ao final doestágio probatório apresenta potencial para perquirir a adequação do perfil do ser-vidor não apenas ao cargo e às funções que desem penhará ao longo de suatrajetória no serviço público, m as tam bém  à cultura e ao am biente organizacional.Na m edida em  que im plica elevado ônus para a Adm inistração Pública um  proces-so de recrutam ento e seleção indevidam ente executado e a consequente m anu-tenção de um  servidor estável com  reduzida produtividade, corrobora-se a rele-vância de se abordar o estágio probatório com o etapa da seleção, posto que, aindanesta etapa, o desligam ento de um  servidor que não atende às expectativas nãoapresenta tantos óbices.Um a vez transcorrido o estágio probatório e adquirida a estabilidade, dificilm entea Adm inistração Pública poderá desfazer seu vínculo jurídico com  o servidor quenão apresente o perfil indicado para a função desem penhada. Isso decorre do fatode que, segundo norm a constitucional, o servidor estável só perderá seu cargo nasseguintes hipóteses: em  virtude de sentença judicial transitada em  julgado (art. 41,§1º, I, da CR/88), m ediante processo adm inistrativo em  que sejam  assegurados ocontraditório e a am pla defesa (art. 41, §1º, II da CR/88), m ediante procedim entode avaliação periódica de desem penho na form a da lei com plem entar (destaca-seque ainda não foi editada, em  âm bito federal, a lei a que faz m enção a norm a consti-tucional) assegurados tam bém  o contraditório e a am pla defesa (art. 41, § 1º III daCR/88), e por excesso de despesa com  pessoal, conform e lim ites da Lei Com ple-m entar nº 101/2000 (art. 169, § 4º, da CR/88).No entanto, o acom panham ento do servidor durante o estágio probatório é negli-genciado e, conform e afirm am  Moraes e Coelho (2018), os processos de gestão depessoas relativos ao ingresso no serviço público padecem  de um a desintegração,em  que se constata falta de alinham ento entre o desenho e planejam ento dos car-gos, os processos de recrutam ento e seleção, o acom panham ento dos ingressantese o m onitoram ento do desem penho e sua relação com  o estágio probatório.Tam bém  durante o período de estágio probatório, de acordo com  Albrecht e Kra-wulsky (2011), seria recom endável que a organização realizasse capacitações etreinam entos adequados, os quais tivessem  com o objetivos inserir o novo servidorna cultura organizacional do Estado, voltada para o bem  com um , de form a a facili-tar o processo de socialização do recém -chegado. Um a possibilidade é a utilizaçãode cursos de form ação, com o os providos pela Escola Nacional de Adm inistraçãoPública (ENAP), tanto no processo de seleção quanto na capacitação continuada,
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vinculando prom oções, para a carreira de Especialista em  Políticas Públicas eGestão Governam ental (EPPGG).Outro relevante aspecto observado nos certam es da França diz respeito aos instru-m entos de avaliação serem  elaborados de form a a efetivam ente selecionar o perfilde servidor requerido e a haver lim itações às tentativas de ingresso, o que m itiga aconsolidação de um a indústria concurseira orientada a fins de m ercado. Tal lim ita-ção se deve à im possibilidade de o candidato prestar m ais que três vezesconcursos públicos, um a vez que, após três reprovações, julga-se que o referidocandidato não possui vocação ou aptidão ao ingresso no setor público (Fontainhaet al., 2014).Já no Brasil, percebe-se que o concurso, quando é am parado pela lógica concursei-ra, acaba se tornando um  instrum ento pouco eficaz e inadequado às reaisdem andas da Adm inistração Pública. Nesse sentido, percebe-se um  recrutam entofalho, um a seleção incom pleta e, no m om ento subsequente em  que estas questõespoderiam  ser corrigidas, no estágio probatório, há um a inação da Adm inistraçãoPública, com pletando o ciclo de disfunções do concurso público.
4. Considerações finaisPode-se constatar, a partir do exposto, que não é a indústria concurseira em  si quefom enta e perm ite o ingresso no serviço público de candidatos sem  o perfil adequa-do à função a ser desem penhada. São as falhas no processo de recrutam ento eseleção que efetivam ente m ovem  a indústria concurseira, ou seja, ela é apenasm ais um a consequência deletéria.Destacam -se entre as características do m odelo de concurso público que perm iteme fom entam  a indústria concurseira: i) falhas ou ausência de planejam ento da ne-cessidade de m ão-de-obra, o que leva ao ingresso de m ais servidores que onecessário e im precisão na delim itação das habilidades e aptidões necessárias parao exercício do cargo; ii) editais elaborados que não são tratados de form a estratégi-ca, reproduzindo m odelos anteriores, e são pouco inform ativos, do ponto de vistaprático e gerencial; iii) provas de seleção praticadas nos concursos públicos queapesar de, em  sua m aioria, serem  rigorosas, dem andam  conhecim ento m eram enteform al, instrum ental, desconectado do que efetivam ente se dem anda nas funçõespúblicas do cargo; iv) período de experiência que não avalia de fato os ingressan-tes, em  que as avaliações de desem penho tornam -se instrum ento m eram enteburocrático.Agrava esse contexto o fato que os concurseiros, em  geral, são fortem ente estim u-lados pelo acesso à segurança da estabilidade, às elevadas rem unerações, àspossibilidades de prom oções e progressões no plano de carreira e a todos os bene-fícios indiretos oferecidos pelo setor público, com o plano de saúde, duração dasférias e previdência diferenciada, em  detrim ento do ethos público.
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Os concursos públicos precisam  ser repensados a partir de um a ótica que nãoprivilegie a ideologia concurseira, m as que busque m ecanism os que assegurem  aseleção de m ão de obra qualificada e do perfil adequado às atribuições a serem  de-sem penhadas. A elaboração e divulgação do edital devem  ocorrer de form aestratégica, no intuito de recrutar os candidatos que já possuem  identificação e ali-nham ento de expectativas com  a organização e o cargo a ser provido. O uso deprovas de conteúdo, de títulos, práticas, avaliações psicológicas, entrevistas e oraisdeve ser explorado e equilibrado, no intuito de se contribuir para um a seleção m aisapropriada, de form a a se observar as possibilidades trazidas no ordenam ento jurí-dico. Por fim , ao se considerar o estágio probatório com o etapa de seleção, aestrutura de avaliação de desem penho deve possibilitar efetivam ente a verificaçãodo desem penho, ser capaz de identificar dem andas por capacitação e se vincular àprogressão e prom oção. Nesse sentido, lim itados pelos dispositivos legais, com peteaos gestores públicos a im plem entação de sistem as de avaliação de desem penhobaseados nesses pressupostos, de form a a garantir a estabilização e m anutençãoapenas dos perfis m ais aptos ao exercício das funções dem andadas para o cargo es-pecífico.Portanto, im põe-se o desafio de buscar um  m odelo que garanta os princíp ios fun-dam entais previstos no ordenam ento jurídico brasileiro e que, sim ultaneam ente,flexibilize o processo de form a a m elhor atender ao objetivo de selecionar os candi-datos m ais adequados e com petentes para as funções a serem  exercidas.
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